53ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2021

PROJETO DE LEI 1492/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 334

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto de R$ 150.000,00 para a Sefin, está sem parecer. Convido o nobre Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer em plenário.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Projeto de Lei 1492/2021, do Poder Executivo/Mensagem 334, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 150.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Recursos Sob a Supervisão da Sefin - RS-SEFIN.”. 
	O Projeto encontra-se dentro da constitucionalidade e legalidade. Dou parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

	O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado gostaria de discutir esse parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

